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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N° 05/2019

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato

n° 05/2019, firmado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria e D F

TURISMO E EVENTOS LTDA, contratação de serviços de

agenciamento de viagens, para atendimento das

necessidades do Instituto Federal Catarinense - Reitoria.

Aos vinte um dias dias do mês de janeiro de 2020, o Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Catarinense, autarquia federal, com sede nesta cidade, na Rua das Missões n° 100,
Bairro Ponta Aguda, CNPJ n° 10.635.424/0001 -86, daqui por diante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Senhor Fernando José Garbuio, brasileiro, CPF 033.509.909-24

nomeado pela Portaria n° 1.372, de 17 de maio de 2017, e de outro lado a empresa D F

TURISMO E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.832.586/0001-08, sediada na

SRTVS Quadra 701, Conjunto L, Bloco II, s/n, Sobre U 14/15/16 - Ed. Assis Chateaubriand,
Bairro Asa Sul, Cidade de Brasília - DF, CEP n° 70.340-906, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por Sr. Hugney Silva Velozo, portador da Carteira de

Identidade n° 1361002 SSP/DF e CPF n° 666.612.691-20, daqui por diante denominada

CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, têm entre si, justo e avençado, e

celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, para a continuidade da prestação de

serviço de agenciamento de viagens, para atendimento do Instituto Federal Catarinense -

Reitoria, nos termos da Adesão n° 0024/2018 seus anexos e proposta apresentada pela
CONTRATADA, constantes do Processo n° 23348.007541/2018-71, sujeitando-se o

CONTRATANTE e a CONTRATADA, às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93, mediante as

cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1. - O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo tem como objeto a prorrogação do prazo

contratual com início em 24/01/2020 e término em 23/01/2021.

Grupo Item Descrição Dos Serviços Quant. Valor Unitário Valor Total

Estimado Estimado Estimado
______

I

____

I

__________________________

Aquisição de bilhetes aéreos 750 1.500,00 1.125.000,00
nacionais

2 Aquisição de bilhetes aéreos 20 2.500,00 50.000,00
internacionais

4 Prestação de serviço de 770 0,01 7,70

agenciamento de viagens

compreendendo cotação,

reserva, emissão, marcação de

_______ _____

assentos e remarcação de
__________ _____________ _________________
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bilhetes aéreos e terrestres.

Valor Total Estimado da Contratação 1.175.007,70

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. - O presente termo aditivo decorre de autorização da Reitora, Sônia Regina de Souza

Fernandes, e encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, bem como na Cláusula

Segunda, subcláusula 2.1, do Contrato n°05/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1. - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes.

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e pactuado, lavrou-se o presente
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais
depois de lidas são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo que a tudo assistiram.

Blumenau. 21 de ianeiro de 2020.
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Fernahao Jé Garbuio

Reitor Sub'stituto em Exercício
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Hugney Silva Velozo

Representante da Empresa
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TESTEMUNHA

Cristiane Westphal
Coordenadora Geral de

Compras, Licitações e Contratos

Port. N° 114, de 31/01/2018
DOU de 01/02/2018
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